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h) Outros fatores de valorização profissional, nomeadamente títulos 
académicos — de 0 a 1 valores.

6.3. — Prova prática — destina -se a avaliar a capacidade do candi-
dato para resolver problemas e atuar, assim como reagir, em situações 
do âmbito da área profissional de Psiquiatria, com a apresentação e 
discussão de um plano de gestão clínica do serviço ou unidade da área 
de especialização à qual concorre, tendo em vista a maximização da 
eficiência, a melhoria contínua da qualidade, metas e objetivos a alcançar 
e a forma de seguimento e avaliação de resultados.

6.4 — Resultados e ordenação final dos candidatos
6.4.1. Os resultados da avaliação curricular, são obtidas pela média 

aritmética das classificações atribuídas por cada membro do júri.
6.4.2. — A ordenação final dos candidatos é efetuada por ordem de-

crescente, na escala de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 
ponderada de 70 % e 30 %, das classificações quantitativas obtidas na 
avaliação e discussão curricular e na prova prática, respetivamente.

7 — Horário de trabalho
O período normal de trabalho é de 40 horas semanais, sem pre-

juízo da aplicação das regras previstas no artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 266 -D/2012 de 31 de dezembro.

8 — Local de trabalho
Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E., compreendendo todas 

as estruturas nele integradas, com sede no Largo do Senhor da Pobreza, 
7000 -811 Évora.

9 — Remuneração
A remuneração mensal é a correspondente à primeira posição remu-

neratória da categoria de Assistente Graduado Sénior, nos termos da 
tabela constante na Portaria 1553 -C/2008, de 31 de dezembro conju-
gado com o anexo a que se refere o artigo 2.º do Decreto Regulamentar 
n.º 51 -A/2012 de 31 de dezembro.

10 — Formalização das candidaturas
10.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido ao Presidente do Conselho de Administração do Hospital 
do Espírito Santo de Évora, E. P. E., podendo ser entregue diretamente 
no Serviço de Gestão de Recursos Humanos, sito no Largo do Senhor 
da Pobreza, 7000 -811 Évora, no período compreendido entre as 9 horas 
às 12,30 horas e das 14h às 17,30 horas, ou remetido pelo correio, para 
a mesma morada, considerando -se neste caso, apresentado dentro do 
prazo, se o mesmo tiver sido expedido até ao termo do prazo fixado 
no ponto 5.

10.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, data de nascimento, sexo, na-

cionalidade, número e data do bilhete de identidade/cartão de cidadão, 
número de identificação fiscal, residência, código postal, endereço 
eletrónico e telefone);

b) Identificação do procedimento concursal, e da entidade que o rea-
liza, com indicação e página do Diário da República onde se encontra 
publicado o presente aviso;

c) Identificação da carreira e categoria a que se candidata;
d) Identificação da carreira, categoria, natureza do vínculo e estabe-

lecimento ou serviço em que se encontra a exercer funções;
e) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem 

como a sua sumária caracterização;

10.3 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes ele-
mentos:

a) Documento comprovativo do grau de consultor na área de Anes-
tesiologia;

b) Documento comprovativo do vínculo à administração pública e 
tempo de serviço na categoria de Assistente graduado;

c) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
d) Cinco exemplares do curriculum vitae que, embora elaborado em 

modelo europeu, proceda a uma descrição das atividades desenvolvi-
das e cinco exemplares de um plano de gestão para discutir na prova 
prática.

e) Declaração no requerimento, sob compromisso de honra e em 
alíneas separadas, da situação precisa em que o candidato se encontra re-
lativamente a cada um dos requisitos exigidos no artigo 8.º da LVCR.,

10.4 — A não apresentação dos documentos referidos no ponto ante-
rior determina a exclusão do candidato do procedimento.

10.5 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 14.º da Portaria 
n.º 207/2011 de 24 de Maio e no n.º 3 da cláusula 16.º do ACT, publi-
cado do BTE n.º 48 de 29 de dezembro de 2011, o júri pode exigir aos 
candidatos a apresentação dos documentos comprovativos dos factos 
por eles referidos no currículo que possam relevar para a apreciação do 
seu mérito e que se encontrem deficientemente comprovados.

10.6 — Nos termos do disposto no n.º 12 do artigo 14.º da Portaria 
n.º 207/2011 de 24 de maio e do n.º 10 da clausula 16.º do ACT publicado 

no BTE n.º 48 de 29 de dezembro de 2011, a apresentação de documentos 
falsos determina a participação à entidade competente para efeitos de 
procedimento disciplinar e/ou penal

11 — Em situações de igualdade de valoração aplicam -se os critérios 
de ordenação preferencial estabelecidos na Portaria n.º 207/2011, de 
24 de maio, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 355/2013, 
de 10 de dezembro e no Acordo Coletivo de Trabalho análogo.

12 — Composição e identificação do júri
O júri do presente procedimento de recrutamento terá a seguinte 

composição
Presidente:
Dr.ª Isabel Maria Barata Salgueiro Pita Santos Silva — Assistente Gra-

duada Sénior de Anestesiologia do Hospital do Espírito Santo, E. P. E.
Vogais Efetivos:
1.º Vogal Efetivo:Dr.José Estevão Ferro Valadas, Assistente Graduado 

Sénior de Anestesiologia do Hospital do Espírito Santo, E. P. E.
2.º Vogal efetivo: Dr. Maria Dulce Cortes Martins, Assistente Gradua da 

Sénior de Anestesiologia do Hospital do Espírito Santo, E. P. E.
3.º Vogal Efetivo: Dr.ª Luísa Maria da Costa Elisário, Assistente 

Graduado Sénior de Anestesiologia da Unidade Local de Saúde do 
Baixo Alentejo, E. P. E.

4.º Vogal Efetivo: Dr.ª Maria da Conceição Mexia Nunes Mendes, 
Assistente Graduada Sénior de Anestesiologia da Unidade Local de 
Saúde do Norte Alentejano, E. P.E

Vogais suplentes:
1.º Vogal Suplente: Dr. João António Valente Lopes, Assistente gra-

duado Sénior de Anestesiologia da Unidade Local de Saúde do Litoral 
Alentejano.

2.º Vogal Suplente: Dr.ª Alice Martins de Almeida Neves dos Santos, 
Assistente Graduada Sénior de Anestesiologia da Unidade Local de 
Saúde do Norte Alentejano, E. P. E.

A Presidente do júri será substituída pelo 1.º Vogal Efetivo, nas suas 
faltas e impedimentos.

13 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação dos dois métodos de seleção a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método são facultados 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

14 — Afixação da lista de candidatos admitidos e excluídos — A lista de 
candidatos admitidos e excluídos e a de classificação unitária de ordenação 
final, serão publicadas na 2.ª série do Diário da República, disponibilizadas 
na página eletrónica (www.hevora.min -saude.pt) e afixadas no placard 
da entrada do Serviço de Gestão de Recursos Humanos do Hospital do 
Espírito Santo de Évora, E. P. E. — Largo Senhor da Pobreza em Évora

15 -05 -2015. — O Presidente do Conselho de Administração, Manuel 
Gonçalves Carvalho.

208648552 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO BAIXO ALENTEJO, E. P. E.

Aviso n.º 5919/2015

Processo de recrutamento de médico para preenchimento
de um posto de trabalho correspondente

à categoria de assistente graduado sénior de cirurgia geral
1 — Nos termos do artigo 2.º dos Decretos -Lei n.º 176/2009 e 

n.º 177/2009, ambos de 4 de agosto, conjugados com o Despacho 
n.º 4827 -C/2015, do Secretário de Estado da Saúde de 07.05.2015, 
publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 89, de 08 de maio 
de 2015, faz -se público que, por deliberação de 11.05.2015, do 
Conselho de Administração da Unidade Local de Saúde do Baixo 
Alentejo, E. P. E., se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento para recrutamento de médico, com a especialidade de 
cirurgia geral, tendo em vista a ocupação de 1 (um) posto de traba-
lho da carreira especial médica/carreira médica, para a categoria de 
assistente graduado sénior de cirurgia geral nesta entidade pública 
empresarial.

1.1 — A modalidade da relação jurídica de emprego a constituir 
será de Contrato Individual de Trabalho para os candidatos que não 
detenham vínculo de emprego com a Unidade Local de Saúde do Baixo 
Alentejo, E. P. E., ou, no caso de candidatos titulares de relação de 
trabalho com a Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., 
será celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas se for esse 
o vínculo que a titula, ou Contrato Individual de Trabalho se a relação 
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jurídica preexistente tiver sido constituída ao abrigo do Código do 
Trabalho.

2 — Requisitos de admissão ao concurso — podem candidatar -se a 
este concurso os médicos com a especialidade de cirurgia geral, com o 
grau de consultor e, pelo menos três anos de experiência efetiva com 
a categoria de assistente graduado, nos termos do artigo 14.º, n.º 3 do 
Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto e do 15.º, n.º 3 do Decreto -Lei 
n.º 177/2009, de 4 de agosto.

2.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho idênticos 
ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente pro-
cedimento.

3 — Método de seleção e respetiva ponderação:
Os métodos de seleção no âmbito do presente procedimento serão 

a avaliação e discussão curricular e a prova prática nos termos dos 
artigos 19.º e 20.º da Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, com as 
alterações introduzidas pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro 
e das Cláusula 21.ª a 23.ª do Acordo Coletivo de Trabalho publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, 
consoante os casos a que se refere o ponto 1.1. supra e considerando 
os critérios de valorização dos fatores definidos pelo júri previamente 
ao termo do prazo de entrega das candidaturas e do conhecimento dos 
currículos dos candidatos.

4 — Conteúdo funcional/caracterização do posto de trabalho:
Ao posto de trabalho cuja ocupação se pretende, corresponde o con-

teúdo funcional estabelecido no artigo 13.º dos Decretos -Lei n.º 176/2009 
e n.º 177/2009, ambos de 4 de agosto e na cláusula 10.ª do ACT, publi-
cado no Boletim do Trabalho e do Emprego n.º 41, de 8 de novembro 
de 2009 e no n.º 3 da cláusula 10.ª do ACT n.º 2/2009, publicado na 
2.ª série do Diário da República n.º 198, de 13 de outubro e posteriores 
alterações, e que consta do seguinte:

a) Planear, programar e avaliar o trabalho da respetiva unidade, serviço 
ou departamento;

b) Assumir a responsabilidade pelas atividades de formação e de 
desenvolvimento profissional contínuo dos médicos da sua unidade, 
serviço ou departamento, ou das atribuições de formação médica da 
instituição, quando designado;

c) Elaborar, promover ou apoiar a concretização de projetos técnico-
-científico, institucional, de qualidade e de inovação, que mobilizem 
e envolvam o conjunto da equipa profissional em que o médico esteja 
integrado;

d) Participar em júris de concursos para todos os graus e categorias 
da carreira médica.

5 — Remuneração:
A remuneração mensal é a correspondente à prevista na tabela constante 

na Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro conjugada com o Anexo 
a que se refere o artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 51 -A/2012, de 
31 de dezembro, salvaguardando -se o regime remuneratório de que o 
candidato seja titular e cuja manutenção pretenda.

6 — Local de trabalho:
Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., com sede em 

Beja, ou em qualquer dos seus departamentos ou serviços.
7 — Prazo de validade:
O procedimento de recrutamento aberto pelo presente aviso é válido 

para a ocupação do posto de trabalho acima enunciado, caducando com 
o seu preenchimento.

8 — Legislação aplicável:
Ao presente procedimento para recrutamento aplica -se o disposto 

nos Decretos -Leis n.os 176 e 177/2009, de 4 de agosto, na redação que 
lhes foi dada pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, pelo 
Acordo Coletivo de Trabalho celerado entre os Sindicatos representati-
vos do setor e pelas entidades públicas empresariais nele identificadas, 
publicado no Boletim do Trabalho e do Emprego n.º 41, de 08.11.2009, 
com as alterações constantes do Acordo Coletivo celebrado entre os 
mesmos intervenientes, publicado no BTE n.º 1, de 08.01.2013 e pelo 
Acordo Coletivo relativo à Tramitação do Procedimento Concursal de 
Recrutamento para os Postos de Trabalho da Carreira Médica, publicado 
no BTE, n.º 48, de 29.12.2011, Acordo Coletivo de Trabalho n.º 2/2009, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 198, de 13 de outubro e 
posteriores alterações e Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, consoante 
os casos a que se refere o ponto 1.1. do presente aviso.

9 — Âmbito do recrutamento:
9.1 — Podem ser admitidos ao presente concurso, trabalhadores que 

sejam titulares de relação jurídica de trabalho previamente constituída 
com qualquer organismo do Serviço Nacional de Saúde, em regime de 
contrato individual de trabalho ao abrigo do Código do Trabalho;

9.2 — Podem também ser admitidos ao presente procedimento, tra-
balhadores que sejam titulares de relação jurídica de emprego público 

previamente constituída com qualquer organismo do Serviço Nacional de 
Saúde, em regime de contrato de trabalho em funções públicas previsto 
na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e que pretendam vir a ser contratados 
em regime de contrato individual de trabalho ao abrigo do Código do 
Trabalho, nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 183/2008, de 4 de 
setembro, que aprovou os Estatutos da ULSBA, E. P. E., na redação que 
lhes foi dada pelo Decreto -Lei n.º 12/2015, de 26 de janeiro;

9.3 — Podem ainda ser admitidos ao presente concurso, trabalhadores 
que sejam titulares de relação jurídica de trabalho previamente cons-
tituída com a ULSBA, E. P. E., em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas ou em regime de contrato individual de trabalho.

10 — Horário de trabalho:
O período normal de trabalho é de 40 horas semanais, sem prejuízo 

de outro legalmente admitido, que o candidato já detenha e cuja ma-
nutenção pretenda.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido à Presidente do Conselho de Administração da Unidade 
Local de Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., podendo ser entregues em 
mão, nas instalações do serviço de expediente desta ULSBA, E. P. E., 
sitas no edifício anexo ao Hospital José Joaquim Fernandes — Beja 
(ex -Escola de Enfermagem), Rua Dr. António Fernando Covas Lima, 
7801 -849 Beja, no período compreendido entre as 09.00 h e as 12:30 h 
e as 14:00 h e as 17:30 h, até ao último dia do prazo estabelecido neste 
aviso, ou remetido pelo correio, para a mesma morada, considerando -se 
neste caso, apresentado dentro do prazo, se o mesmo tiver sido expedido 
até ao termo do prazo fixado neste aviso.

11.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do procedimento concursal e da entidade que o realiza, 

com indicação da carreira e categoria do posto de trabalho a ocupar;
b) Identificação completa do candidato, pelo nome, data de nascimento, 

sexo, nacionalidade, número de identificação fiscal, do documento oficial 
de identificação e data de validade do mesmo, cédula profissional se for 
o caso, endereço postal, eletrónico e número de telefone;

c) Situação específica em que se encontra relativamente a cada um 
dos requisitos de admissão ao concurso, designadamente:

Os previstos nos artigos 14.º do Decreto -Lei n.º 176/2009 e 15.º do 
Decreto -Lei n.º 177/2009, ambos de 4 de agosto;

A identificação da relação jurídica de emprego previamente estabele-
cida, bem como da carreira e categoria de que seja titular e da atividade 
que executa e do órgão ou serviço onde exerce funções;

Os relativos ao nível habilitacional e à área de formação académica 
ou profissional;

d) Menção expressa de que o candidato declara, sob compromisso 
de honra, serem verdadeiros os factos constantes da candidatura que 
apresenta;

e) Pedido para ser admitido ao concurso.

11.3 — Nos termos e para os efeitos dos n.os 1 e 2 do artigo 14.º da 
Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro e dos n.os 1 e 2 da Cláusula 16.ª 
do Acordo Coletivo de Trabalho publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, o requerimento deve ser 
acompanhado da seguinte documentação, sob pena de exclusão, sem 
prejuízo do exercício da faculdade prevista no n.º 9 do mesmo artigo 
e Cláusula:

a) Documento comprovativo da posse do grau de consultor, na área 
de cirurgia geral;

b) Documento comprovativo da categoria, tempo de serviço e tipo 
de vínculo, emitido pelo estabelecimento ou serviço onde se encontra 
a exercer funções;

c) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
d) Cinco exemplares do curriculum vitae, devidamente datados e 

assinados que, embora elaborado em modelo europeu, proceda a uma 
descrição das atividades desenvolvidas;

e) Cinco exemplares de um plano de gestão clínica de um serviço ou 
unidade da área de especialização do candidato.

11.4 — O Júri pode exigir aos candidatos a apresentação dos docu-
mentos comprovativos de factos por eles referidos no currículo que 
possam relevar para a apreciação do seu mérito e que se encontrem 
deficientemente comprovados.

11.5 — Nos termos do disposto no n.º 11 do artigo 14.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio, com as alterações introduzidas pela Portaria 
n.º 355/2013, de 10 de dezembro e no n.º 10 da Cláusula 16.ª do Acordo 
Coletivo de Trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Emprego 
n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, a apresentação de documento falso 
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determina a participação à entidade competente para efeitos de proce-
dimento disciplinar e/ou criminal.

12 — Afixação da lista de candidatos admitidos e excluídos: a refe-
rida lista será afixada nas instalações da ULSBA, E. P. E., sitas na Rua 
Dr. António Fernando Covas Lima, 7801 -849, em Beja.

13 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação dos dois métodos de seleção a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, são facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

14 — Política de Igualdade — Em cumprimento da alínea h) do ar-
tigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Administração Pú-
blica, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

15 — Composição do Júri: O júri do procedimento tem a seguinte 
composição:

Presidente: Licenciado Luís Gabriel Sequeira Pereira, Assistente 
Graduado Sénior de Cirurgia Geral da Unidade Local de Saúde do 
Baixo Alentejo, E. P. E.

Vogais:
Licenciado José Paulo Caimoto Jácome, Assistente Graduado Sénior 

de Cirurgia Geral, Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E.;
Licenciada Maria de Fátima Santos Caratão, Assistente  Graduado 

Sénior de Cirurgia Geral, Unidade Local de Saúde do Baixo 
Alentejo, E. P. E.;

Licenciado Manuel Gonçalves Carvalho, Assistente Graduado Sénior 
de Cirurgia Geral do Hospital do Espírito Santo — Évora, E. P. E.;

Licenciado Francisco Manuel Barreto Messias, Assistente Graduado 
Sénior de Cirurgia Geral, do Hospital de Elvas, integrado na Unidade 
Local de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E.

Suplentes:
Licenciado Gildásio Martins dos Santos, Assistente Graduado Sénior 

de Cirurgia Geral, do Hospital de Faro, integrado no Centro Hospitalar 
do Algarve, E. P. E.;

Licenciada Ilda Maria Ferreira Barbosa, Assistente Graduado Sénior 
de Cirurgia Geral, do Hospital Dr. José Maria Grande — Portalegre, 
integrado na Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E.

15.1 — O Presidente será substituído, nas suas faltas ou impedimen-
tos, pelo 1.º vogal.

15 de maio de 2015. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Margarida Rebelo da Silveira.

208648617 

 Deliberação (extrato) n.º 978/2015
Por deliberação do Conselho de Administração da Unidade Local de 

Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., de 28 de janeiro de 2015:
Celeste de Fátima Roballo Allen Revez, Assistente Graduada de Me-

dicina Geral e Familiar, autorizada a redução de uma hora no seu horário 
semanal (de 38 para 37 horas semanais), ao abrigo do n.º 10 do artigo 31.º 
do Decreto -Lei n.º 73/90, de 06 de março, com a alteração dada pelo 
Decreto -Lei n.º 44/2007 de 23 de fevereiro, aplicável nos termos do 
artigo 32.º, n.º 3 c) do Decreto -Lei n.º 177/2009 e alínea c) do n.º 2 do 
artigo 5.º, do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, com efeitos a partir da data da 
deliberação. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

18 de maio de 2015. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Margarida Rebelo da Silveira.

208651313 

 Deliberação (extrato) n.º 979/2015
Por deliberação do Conselho de Administração da Unidade Local de 

Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., de 04 de fevereiro de 2015:
Maria Luísa Nogueira de Sousa Santos, Assistente Graduada de Medicina 

Geral e Familiar, autorizada a redução de uma hora no seu horário semanal 
(de 38 para 37 horas semanais), ao abrigo do n.º 10 do artigo 31.º do Decreto-
-Lei n.º 73/90, de 06 de março, com a alteração dada pelo Decreto -Lei 
n.º 44/2007 de 23 de fevereiro, aplicável nos termos do artigo 32.º, n.º 3, 
alínea c), do Decreto -Lei n.º 177/2009 e alínea c) do n.º 2 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, com efeitos a partir de 20 março de 2015.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
18 de maio de 2015. — A Presidente do Conselho de Administração, 

Margarida Rebelo da Silveira.
208650099 

 Deliberação (extrato) n.º 980/2015
Por deliberação do Conselho de Administração da Unidade Local de 

Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., de 10 de julho de 2014.
Francisco Manuel Ruivo Morais, assistente operacional, do mapa de 

pessoal do Hospital de São Paulo de Serpa, da Unidade Local de Saúde 
do Baixo Alentejo, E. P. E., autorizada a licença sem remuneração, ao 
abrigo do n.º 1 do Artigo 260 da Lei 35/2014, de 20 de junho, pelo 
período de um ano com início a 26 de setembro de 2014.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
18 de maio de 2015. — A Presidente do Conselho de Administração, 

Margarida Rebelo da Silveira.
208649962 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DE MATOSINHOS, E. P. E.

Aviso n.º 5920/2015

Procedimento concursal comum conducente ao recrutamento
de pessoal médico para a categoria de Assistente Graduado
Sénior de Medicina Interna, da carreira médica hospitalar

Nos termos dos despachos do Exmo. Sr. Secretário de Estado Adjunto 
e do Orçamento e de S. Ex.ª o Ministro da Saúde de 10 de março de 
2015, faz -se público que, por deliberação do Conselho de Administração 
da Unidade Local de Saúde de Matosinhos, E. P. E. de 12 de maio de 
2015, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum destinado ao preenchimento de um posto de trabalho na 
categoria de Assistente Graduado Sénior da área hospitalar — Medicina 
Interna — da carreira médica, do mapa de pessoal da Unidade Local de 
Saúde de Matosinhos, E. P. E.

1 — Requisitos de admissão
Podem candidatar -se ao procedimento concursal aberto pelo pre-

sente aviso, os médicos que, providos na categoria de Assistente Gra-
duado no âmbito da especialidade referida em título há, pelo menos, 
três anos, sejam titulares do grau de consultor, nos termos do n.º 3 do 
artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 177/2009 e n.º 3 do artigo 14.º do Decreto 
 -Lei n.º 176/2009, ambos de 4 de agosto e reúnam, para além destes 
requisitos especiais, os requisitos gerais para constituição de relação 
jurídica de emprego na Administração Pública, previstos nos artigo 17.º e 
ss. da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e para o exercício de funções na carreira 
médica, exigidos pela respetiva Ordem Profissional. Não podem ser ad-
mitidos os candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na 
carreira, sejam titulares da categoria a concurso e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita no presente procedimento.

2 — Política de igualdade
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da Repú-

blica Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.

3 — Modalidade de procedimento concursal e tipo de concurso
O procedimento concursal é interno de acesso geral, podendo ser 

opositores todos os médicos que, vinculados através de uma relação 
jurídica de emprego sem termo com Instituição do Serviço Nacional 
de Saúde, independentemente da sua tipologia, pública ou privada, 
sejam detentores dos requisitos de admissão, ressalvando -se, apenas, 
que, face ao cariz residual do mapa de pessoal da Unidade Local de 
Saúde de Matosinhos, E. P. E., no caso de o profissional selecionado 
ser detentor de uma relação jurídica de emprego público com outra 
Instituição, o contrato a celebrar na nova categoria deverá obedecer às 
regras da legislação laboral privada — Código do Trabalho.

4 — Prazo de apresentação de candidaturas
Quinze dias úteis, contados a partir da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República.
5 — Métodos de seleção
Serão aplicados como métodos de seleção a avaliação e discussão 

curricular e a prova prática, de acordo com o definido nos artigos 19.º, 
20.º e n.º 2 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 207/2011, de 24 de maio, 
com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de de-
zembro e cláusulas 21.º, 22.º e n.º 2 da cláusula 23.º do Acordo Coletivo 
de Trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Emprego n.º 48, de 
29 de dezembro de 2011, considerando os critérios de valorização dos 
fatores definidos pelo júri na primeira ata do procedimento.


